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RESOLUÇÃO-RE Nº 2.376, DE 30 DE AGOSTO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,

considerando o art. 67, inciso I, da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando os arts. 2º, inciso VII, 6º e 7º, inciso XV, da
Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999;

considerando o Laudo de Análise Fiscal Inicial n.º
115.1P.0/2017, tornado definitivo e emitido pelo Laboratório Central
de Saúde Pública estadual do Paraná (LACEN-PR) que apresentou
resultado insatisfatório no ensaio de rotulagem, visto que a fórmula
declarada na rotulagem não corresponde à fórmula autorizada, para o
lote nº 165 do produto GEL PARA HIGIENE DAS MAOS DAUF,
resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição,
comercialização e uso do produto GEL PARA HIGIENE DAS
MÃOS DAUF, lote nº 165, fabricado pela empresa Biomátika
Indústria e Comércio de Produtos Naturais S/A (CNPJ:
07.801.309/0001-20), Autorização de Funcionamento nº 2.04265-9,
localizada na Av. Eusébio de Queiroz, 4969, Centro, Eusébio - CE.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º ou anexo da presente Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.380, DE 30 DE AGOSTO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,

considerando os arts. 59 e 67, item I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

considerando os arts. 2º, inciso VII, 6º e 7º, XV, da Lei nº
9.782 de 26 de janeiro de 1999;

considerando a comprovação da fabricação do lote
CR110218 do produto cosmético em desacordo com sua notificação
na Anvisa, VISAT HAIR PERFECTLISS CONDICIONADOR DE
TRAMENTO ANTIFRIZZ STEP 4, pela empresa JCS Industria
Comercio Importação e Exportação de Cosmeticos Eireli, CNPJ
06.210.247/0001-19, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão distribuição, divulgação,
comercialização e uso do lote CR110218 do produto VISAT HAIR
PERFECTLISS CONDICIONADOR DE TRATAMENTO
ANTIFRIZZ STEP 4 por JCS Industria Comércio Importação e
Exportação de Cosméticos Eireli, CNPJ 06.210.247/0001-19, situada
à Rua Martiniano Lemos Leite nº 30 Cond. Emp. Trade Hill, Vila
Jovina, Cotia - SP.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º da presente Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.381, DE 30 DE AGOSTO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

Considerando o art. 7° da Lei n° 6.360 de 23 de setembro de
1976;

Considerando o comunicado de investigação conduzida pelo
European Directorate for the Quality of Medicines & HealthCare -
EDQM, na empresa Zhejiang Changming Pharmaceutical Co. Ltd,
cujas deficiências identificadas e ligadas à presença da impureza
tóxica N-nitrosodimetilamina (NDMA), constituem elevado risco
sanitário para a saúde pública e que resultou na suspensão do
certificado de adequabilidade do insumo farmacêutico valsartana,
resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão imediata da importação, distribuição, comercialização e
uso do insumo farmacêutico ativo valsartana, com prazo de validade
vigente, fabricado pela empresa Zhejiang Changming Pharmaceutical
Co., Ltd., localizada em N° 1, Badu Road, Tiantai Industrial Park, CN
- 317 200, Tiantai, província Zhejiang, República Popular da China.

Art 2º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão imediata da fabricação, manipulação, distribuição,
comercialização e uso de medicamentos e produtos oficinais e
magistrais com prazo de validade vigente, contendo o insumo
farmacêutico valsartana, fabricado pela empresa citada no Art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação

MARIANGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 255, DE 29 DE AGOSTO DE 2018

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE -SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art. 11, § 1º, da Portaria nº
2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do (a) médico (a) intercambista desligado (a) do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIA BRANDÃO GONÇALVES SILVA

ANEXO
. NOME RG RMS P R O C E S S O / S I PA R
. EVILLA DA SILVA BEZERRA 4 3 9 3 0 5 6 2 0 11 9 4301810 25000.435263/2017-13

PORTARIA Nº 257, DE 29 DE AGOSTO DE 2018

Altera o Anexo da Portaria nº 26/SGTES/MS, de 31 de janeiro de 2017, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos
para o Brasil.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 26/SGTES/MS, de 31 de janeiro de 2017, passa a vigorar com as alterações constantes no anexo desta portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIA BRANDÃO GONÇALVES SILVA

ANEXO
. PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
. 25000.006306/2017-57 YOSNIEL CABRERA ACOSTA 1501041 PA Tu c u r u i / PA

PORTARIA Nº 259, DE 29 DE AGOSTO DE 2018

Altera o Anexo da Portaria nº 303/SGTES/MS, de 17 de outubro de 2017, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos
para o Brasil.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE-Substituta, no uso da atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 303/SGTES/MS, de 17 de outubro de 2017, passa a vigorar com as alterações constantes no anexo desta portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIA BRANDÃO GONÇALVES SILVA

ANEXO

. PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.438006/2017-33 JOYCIMEIRE DA SILVA ROCHA 2902144 BA BARREIRAS/BA

PORTARIA Nº 260, DE 29 DE AGOSTO DE 2018

Altera o Anexo da Portaria nº 303/SGTES/MS, de 17 de outubro de 2017, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais
Médicos para o Brasil.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE-Substituta, no uso da atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016,
e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:
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